
([âmsr& ffiluntcips[ be ([sscsllel
E,S:TAI)cI If(f PAf<AXÁ

DECRETO LEGISLÂTIVO N" 35, DE 17 DE MÂRÇO DE 2021..

Outorga a Medalha "Osmar Xiquinho
Zimmermaflír", a.o Esportista Cascavelense
Claudio da Silva Borges.

Faco saber que a Càmara 1\{unicipal de Cascavel, Estado do Pzrznâ, aprovou de
autoÍia do Ilustre VereadorPolicial Madril/PSC e Eu, Presidente, nos termos do art. 48 da

Lei Orgânica NÍunicipal, Promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

AÍt. 1" É outorgada a Medalha "Osmar Xquinho Zknmermafln", âo E,sportista
Cascavelense Claudio da Silva Borges, pelo histórico de contribüçôes esportivas, prestâdas
pÀra o N{unicípio de Cascavel.

AÍt. 2" Â presente medalha poderá seÍ entregue em sessão solene agendada pela
N{esa Diretora da Càmara Ntunicipal de Cascavel.

Art. 3" Este Decteto Legislativo enúa em vigor na data de sua publicação oficial.

P alâcro J o s é Neve s Formighier i, 69" ariv ersário de C ascavel.

Cascavel, 1 7 de marc o de 2027 .
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